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PREGÃ� O ELETRO� NICO

Nº E-101/2023

ENDEREÇO ELETRO� NICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

SISTEMA DE CONTRATO

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM LOCAÇÃO COM
O FORNECIMENTO  DE MAMOGRAFO DIGITALIZADO (DR), IMPRESSORA DRY
E   SISTEMAS  DE   PACKS  PARA   ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE
IMAGENS  ,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA   E  CORRETIVA  COM
REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”.

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO Nº 29.415/2023

INI(CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 21/11/2023
FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 17:00 hs do dia 07/12/2023

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HÃBILITÃÇÃ� O: 17:00 hs do dia 07/12/2023
INI(CIO DÃ DISPUTÃ: 09:00 hs do dia 08/12/2023

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e
www.prefeitura.ts.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-101/2023
Processo Administrativo nº 29.415/2023

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
SISTEMA DE CONTRATO

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA   ESPECIALIZADA  EM LOCAÇÃO COM  O
FORNECIMENTO   DE  MAMOGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E
SISTEMAS DE  PACKS PARA  ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE IMAGENS ,
INCLUSO MANUTENÇÃO PREVENTIVA  E CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”.

Ã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puC blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraC  realizar licitaça?o na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermeCdio do sistema eletroE nico de contrataço? es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroE nico
comprasbr.com.br,  com utilizaça?o  de  recursos  de  tecnologia  da informaça?o,  denominada  PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual seraC  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposiço? es deste instrumento, cujo objeto estaC  descrito neste Edital e seus
anexos.

Ãs propostas devera?o obedecer aH s especificaço? es deste instrumento convocatoC rio e seus anexos
e sera?o encaminhadas por meio eletroE nico, apoC s o registro dos interessados em participar do certame. 

Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação  aos signatários,  dispensando-se o  envio  de documentos originais  e
cópias autenticadas em papel.

Ã sessa?o puC blica de processamento do Prega?o EletroE nico seraC  realizada atraveCs do endereço
eletroE nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaEmbulo deste Edital e seraC  conduzida
pelo pregoeiro com o auxíClio da equipe de apoio,  designados nos autos do processo em epíCgrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega?o que,  para garantir o princíCpio da eficieEncia,
publicidade  e  transpareEncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço? es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoC rio, sera?o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera?o ser consultados a qualquer momento atraveCs do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça?o devera?o efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroE nico:
comprasbr.com.br e pelo site: www.prefeitura.ts.sp.gov.br prestados nos campos proC prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - Ã presente licitaça?o visa aH  escolha da melhor PROPOSTÃ COMERCIÃL para a “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA   ESPECIALIZADA   EM  LOCAÇÃO  COM   O  FORNECIMENTO   DE  MAMOGRAFO
DIGITALIZADO (DR),  IMPRESSORA DRY E  SISTEMAS DE  PACKS PARA  ARMAZENAMENTO E
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DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS  ,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA   E  CORRETIVA  COM
REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”, conforme descrito no Edital e seus Ãnexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera?o atender a legislaça?o vigente.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente podera?o participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 -  Ãtendam a todas as exigeEncias deste Edital,  inclusive quanto aH  documentaça?o constante
deste instrumento e seus Ãnexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíCvel com o objeto licitado.

2.2 - Na?o seraC  permitida a participaça?o de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que na?o funcionem no PaíCs; 
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consoC rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça?o; 
2.2.3 -  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíCpio  de

Taboa?o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço? es; 
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíCpio de Taboa?o da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 - Declaradas inidoE neas pelo Poder PuC blico e na?o reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleEncia, concurso de credores, dissoluça?o ou liquidaça?o.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participaça?o na licitaça?o, os interessados devera?o credenciar-se junto ao sistema eletroE nico,
para enta?o cadastrar sua proposta ateC  o horaC rio fixado no preaEmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroE nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento  do  licitante,  até  o  limite  de  horário  previsto  no  edital  para  o  fim  do
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - Além da inscrição  e  credenciamento  de que trata  o  item anterior,  DEVERÃO SER
INSERIDOS NO SISTEMA:

3.2.1.1 - Proposta comercial  não identificada com todas as especificações do objeto da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.2.1.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.2.1.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no caderno licitatório (em pdf);
3.2.1.4 – As DECLARAÇÕES, conforme ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.

3.3 -  O provedor do sistema eletroE nico poderaC  cobrar pelos custos pela utilizaça?o dos recursos de
tecnologia da informaça?o nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.4 - Ã Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, aleCm da apresentaça?o da declaraça?o constante do
Edital para fins de habilitaça?o, deveraC ,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, informar sua condiça?o,  assim como no campo proC prio da Proposta  Comercial
descritivo  do  objeto,  consoante  com  o  Edital,  para  fazer  valer  o  direito  de  Beneficio  da  Lei
Complementar 123/2006.

4 - INFORMAÇÕES
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4.1 - Ãs informaço? es administrativas e impugnaço? es ao edital devera?o ser feitas por escrito atraveCs do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aH s deciso? es tomadas no certame.

4.1.1  -  Na?o sera?o recebidos pedidos de informaço? es ou impugnaço? es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;

4.1.2 - Toda  e  qualquer  movimentaça?o  deste  processo  deve  ser  feita  atraveCs  do  chat  do
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 -  DecairaC  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  desta  Licitaça?o  perante  a  Prefeitura  o
licitante que na?o o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessa?o puC blica para
abertura dos envelopes de habilitaça?o conforme reza o Ãrt. 41, paraC grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatoC rio  devera?o  ser  enviados  ao
pregoeiro, ateC  treEs dias uC teis anteriores aH  data fixada para abertura da sessa?o puC blica atraveCs do chat
do  comprasbr.com.br  ,   nos termos do Decreto Municipal nº 074/13. Ãs respostas do Pregoeiro aos
esclarecimentos e impugnaço? es sera?o disponibilizadas no mesmo chat.  ÃpoC s  a abertura do Prega?o
toda e qualquer comunicaça?o seraC  feita atraveCs do chat do comprasbr.com.br por determinaça?o legal.

5.3 -  Caso isto na?o ocorra,  pressupo? e-se que os elementos fornecidos sa?o suficientemente claros e
precisos, na?o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça?o para participaça?o no
presente certame.

5.4 - CaberaC  ao Pregoeiro, auxiliado pela aC rea teCcnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaça?o(o? es)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnaça?o implicar alteraça?o do edital capaz de afetar a formulaça?o
das propostas, seraC  designada nova data para a realizaça?o do certame.

5.6 - Ã impugnaça?o feita tempestivamente pela licitante na?o a impediraC  de participar do Prega?o.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 -  Ãs pessoas juríCdicas ou firmas individuais interessadas devera?o cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaço? es no sistema de compras.

6.2 - Ã participaça?o do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaça?o e atendimento aH s exigeEncias
de habilitaça?o previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao prega?o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente  se  daraC  mediante  preCvia  definiça?o  de  senha
privativa.

6.4 - Ã chave de identificaça?o e a senha dos operadores podera?o ser utilizadas em qualquer PREGÃ� O
ELETRO� NICO, salvo quando canceladas por solicitaça?o do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 - E(  de exclusiva responsabilidade do usuaC rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaça?o  efetuada diretamente  ou por  seu representante,  na?o  cabendo  aH  plataforma  eletroE nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
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6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroE nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunça?o de capacidade teCcnica para realizaça?o das
transaço? es inerentes ao PREGÃ� O ELETRO� NICO;

6.7 -  Ã  participaça?o  no  PREGÃ� O  ELETRO� NICO se  daraC  por  meio da  digitaça?o  da  senha  pessoal  e
intransferíCvel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do prega?o,
exclusivamente por meio do sistema eletroE nico, observados data e horaC rio limite estabelecidos.

6.8 - CaberaC  aH  licitante acompanhar as operaço? es no sistema eletroE nico durante a sessa?o puC blica do
prega?o, ficando responsaCvel pelo oE nus decorrente da perda de negoC cios diante da inobservaEncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexa?o do seu representante.

6.9 - Qualquer duC vida em relaça?o ao acesso no sistema operacional, poderaC  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroE nico.

6.10 - Ã partir do horaC rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, teraC  iníCcio aH  sessa?o puC blica do PREGÃ� O ELETRO� NICO, com a divulgaça?o das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 -  Ãberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  devera?o  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessa?o de lances. Ã cada lance ofertado o participante seraC  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horaC rio de registro e valor;

6.12 - Ã licitante poderaC  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu uC ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vaC lido para o item/lote;

6.13 - Na?o sera?o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a criteCrio do pregoeiro a autorizaça?o da correça?o de lances com valores digitados errados
ou situaça?o semelhante,  mesmo que antes do iníCcio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessa?o puC blica os participantes sera?o informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 -  No  caso  de  desconexa?o  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO, o sistema eletroE nico poderaC  permanecer acessíCvel aos licitantes para a recepça?o dos
lances,  retornando  o Pregoeiro,  quando possíCvel,  sua atuaça?o  no  certame,  sem prejuíCzos  dos atos
realizados; 

6.17 -  Quando  a  desconexa?o  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessa?o  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO  seraC  suspensa  e  teraC  reiníCcio  somente  apoC s  comunicaça?o  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atraveCs de mensagem eletroE nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessa?o;

6.18 - Ã etapa de lances da sessa?o puC blica seraC  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroE nico, apoC s o que transcorreraC  períCodo de tempo extra. O períCodo de
tempo extra, ocorreraC  em um intervalo que poderaC  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
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aleatoriamente determinado pelo sistema eletroE nico, findo o qual seraC  automaticamente encerrada a
recepça?o  de  lances,  na?o  podendo,  em  hipoC tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoE mico); 

6.19 - Devido aH  imprevisa?o de tempo extra, as Empresas participantes devera?o estimar o seu valor
míCnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, caC lculos de uC ltima hora, que poderaC  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo haCbil; 

6.20 -  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderaC ,  antes de anunciar o vencedor,  solicitar  pelo sistema
eletroE nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaça?o;

6.21 -  O  sistema  informaraC  a  proposta  de  MENOR  PREÇO  UNITÃ( RIO  imediatamente  apoC s  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,  apoC s  negociaça?o e decisa?o pelo pregoeiro
acerca da aceitaça?o do lance de menor valor;

6.22 -  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  devera?o  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  coC pia  autenticada  por  cartoC rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessa?o puC blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais devera?o ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº E-101/2023
PRAÇA MIGUEL ORTEGA, 439,  BLOCO - C - PQ ASSUNÇÃO, TABOÃO SERRA/SP, DEPTO
LICITAÇÕES
CEP 06754-910
LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÁVEL PARA CONTATO:

6.22.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação  aos signatários,  dispensando-se o  envio  de documentos originais  e
cópias autenticadas em papel.

6.23 - O na?o cumprimento do disposto no item anterior acarretaraC  a desclassificaça?o da proposta. 

6.24 -  ÃpoC s  a confereEncia dos documentos enviados, se estiverem de acordo com as exigeEncias do
edital,  seraC  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaça?o  de  intença?o  de
interposiça?o de recurso.

6.25 - Ã sessa?o puC blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaça?o/habilitaça?o ateC  o
recebimento da documentaça?o original dentro das condiço? es dispostas no item 6.22. 

6.26 - SeraC  informado no Chat o horaC rio e a data exata em que sera?o retomados os trabalhos;
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6.27 - O na?o envio dos documentos de habilitaça?o dentro do prazo acima estabelecido, acarretaraC  nas
aplicaço? es  das  sanço? es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 -  Se a proposta ou o lance de menor valor na?o for aceitaC vel ou se a licitante na?o atender aH s
exigeEncias habilitatoC rias, o Pregoeiro examinaraC  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaça?o da participante, na ordem de classificaça?o, e assim sucessivamente, ateC
a apuraça?o de uma proposta ou lance que atenda o Edital. TambeCm nessa etapa o Pregoeiro poderaC
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;

6.29 -  Caso  na?o  sejam  apresentados  lances,  seraC  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO UNITÃ( RIO e valor estimado para a contrataça?o;

6.30 - Constatando o atendimento das exigeEncias fixadas no Edital, o objeto seraC  adjudicado aH  Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO UNITÃ( RIO;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicaraC  os criteCrios para o desempate em favor da ME/EPP. ÃpoC s o desempate, poderaC  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela na?o atinja o valor de refereEncia definido pela
administraça?o puC blica.

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroE nico pressupo? e o pleno conhecimento e
atendimento  aH s  exigeEncias  de  habilitaça?o  previstas  no  Edital  e VINCULARÁ  O  LICITANTE  AO
CUMPRIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME.  Ã Licitante
seraC  responsaCvel por todas as transaço? es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletroE nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 -  Na  Proposta  Comercial  deveraC ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  proC prio  as
especificaço? es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa eC
ME/EPP. Ã na?o inserça?o de informaço? es contendo as especificaço? es e as MÃRCÃS dos produtos neste
campo, quando solicitado, implicaraC  na desclassificaça?o da Empresa, face aH  auseEncia de informaça?o
suficiente para classificaça?o da proposta;

7.2 - O objeto deveraC  estar totalmente dentro das especificaço? es contidas no Edital;

7.3 - Ã validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessa?o puC blica
do Prega?o;

7.4 - Na hipoC tese do licitante ser ME/EPP seraC  necessaC rio a informaça?o desse regime fiscal no campo
proC prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaça?o  na?o  utilizar  dos
benefíCcios  do  direito  de  prefereEncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 -  Qualquer elemento  que possa identificar a  Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 - DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE CONSIDERADA VENCEDORA)
8.1 - Ã Empresa vencedora deveraC  enviar a Proposta de Preços escrita (Anexo II), contendo os valores
oferecidos  apoC s  a  etapa  de  lances,  ÃJUSTÃDÃ  ÃO  U( LTIMO  VÃLOR  OFERTÃDO,  em  01  (uma)  via,
rubricada  em  todas  as  folhas  e  a  uC ltima  assinada  pelo  Representante  Legal  da  Empresa  ou  com
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certificaça?o  digital,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  Raza?o  Social,  CNPJ,  Inscriça?o
Estadual,  endereço completo,  nuC mero  de  telefone,  e-mail  e  fax,  EXCLUSIVÃMENTE POR MEIO DO
SISTEMÃ ELETRO� NICO, no prazo estipulado em sessa?o puC blica eletroE nica.

8.2 - Ã proposta escrita (ÃNEXO II), deveraC  conter:
a) Os preços propostos nos quais devera?o estar inclusos, aleCm do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaça?o,  tais  como  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciaC rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraça?o seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura
das propostas virtuais;

c) Especificaça?o completa do produto oferecido com informaço? es teCcnicas que possibilitem a sua
completa avaliaça?o, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;

8.3 -  Ãtendidos  todos  os  requisitos,  seraC (a?o)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÃ( RIO.

8.4 -  No  caso  de  licitaça?o  em  que  a  legislaça?o  ou  o  edital  exija  a  apresentaça?o  de  planilha  de
composiça?o de preços, esta deveraC  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroE nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaça?o estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitaC rios finais vaC lidos para a contrataça?o seraC  apurada por esta
Prefeitura, com a aplicaça?o do percentual LINEÃR que retrate a reduça?o obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaC rios ofertados na referida proposta.

8.5 - Sera?o desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Na?o atender aos requisitos deste Edital;

8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Ãpresentar preço manifestamente inexequíCvel;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitaC rios;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto eC , na?o contenham informaça?o(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaça?o do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordaEncia entre valores numeCricos e por extenso, prevalecera?o estes uC ltimos.

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os  documentos  eletrônicos  produzidos com a  utilização  de processo  de certificação
disponibilizada pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  legislação  vigente,  serão  recebidos  e
presumidos  verdadeiros  em  relação  aos  signatários,  dispensando-se  o  envio  de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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9.1 -  Ã  documentaça?o  a  ser  apresentada  para fins  de  HABILITAÇÃO,  por coC pias  autenticadas ou
originais, deveraC  ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 - Ãto constitutivo e alteraço? es subsequentes, ou contrato consolidado, DEVIDAMENTE

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade
por aço? es, acompanhado de documentos de eleiça?o de seus administradores;

9.1.1.3 - Inscriça?o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíCcio;

9.1.1.4 -  Decreto  de autorizaça?o,  em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíCs,  e  ato de registro ou autorizaça?o  para funcionamento expedido pelo oC rga?o
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraço? es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio social, jaC  exigíCveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaça?o financeira da empresa, vedada a sua
substituiça?o  por  balancetes  ou  balanços  provisoC rios,  podendo  ser  atualizados  por  íCndices  oficiais
quando encerrado haC  mais de 03 (treEs) meses da data de apresentaça?o da proposta.

9.1.2.1.1  -  Somente  as empresas que ainda na?o completaram seu primeiro exercíCcio fiscal,
podera?o comprovar sua capacidade econoE mico-financeira atraveCs de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de I(ndices Financeiros, extraíCdos do balanço apresentado, para fins de
anaC lise das condiço? es financeiras da licitante. Os íCndices sera?o apresentados em nuC meros inteiros e de
ateC  02 (duas) casas decimais apoC s a víCrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = I(ndice de Liquidez Corrente
ILG = I(ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = ExigíCvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaC vel a Longo Prazo

ILG = I(ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I(ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - Certida?o negativa de pedido de faleEncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríCdica, em data na?o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo na?o
constar do documento. 
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9.1.2.4 -  Ãs empresas que estejam em Recuperaça?o  Judicial  podera?o  participar  do certame,
juntando  no  envelope  habilitaça?o,  o  Plano  de  Recuperaça?o  devidamente homologado  pelo  juíCzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíCzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaça?o
econoE mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuC mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de Sa?o Paulo.

9.1.2.5 - Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íCndices referidos acima, devera?o comprovar que possuem capital míCnimo ou patrimoE nio líCquido
míCnimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataça?o,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraço? es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio, jaC  exigíCveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiça?o por balancete ou balanços provisoC rios, de acordo com o disposto no art.
31,§  3º  da  Lei  nº  8.666/1993.  Valor  total  estimado  da  contrataça?o  eC  de  R$   441.772,00
( Quatrocentos  e  quarenta  e um mil, setecentos e setenta  e dois  reais) . Obs. Verificar o valor do
item da estimativa para calcular o patrimoE nio.

9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) Certida?o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aH  DíCvida Ãtiva da Unia?o e

PrevidenciaC ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;
b) Certida?o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíCvida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveCs  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c)  Certida?o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça?o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e)  Prova  de  inexisteEncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça?o de Certida?o Negativa de DeCbito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do TíCtulo VII-Ã da
Consolidaça?o das Leis do Trabalho.

f) Inscriça?o no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

9.2.2 - Sera?o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido? es positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 -  Ãtestado(s)  comprobatoC rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíCvel  com  o  objeto  da  licitaça?o,  em  caracteríCsticas,  prazos  e  quantidades  míCnimas  de  50%
(cinquenta por cento) por item, contidos no Anexo VI deste edital, fornecido(s) por pessoa juríCdica de
direito puC blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraC (a?o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraC (a?o) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coC pia

autenticada  por  CartoC rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

c) Comprovaça?o da capacitaça?o teCcnico-profissional, mediante apresentaça?o de Certida?o de Ãcervo
TeCcnico – CÃT, expedida pelo CREÃ ou CÃU da regia?o pertinente, nos termos da legislaça?o aplicaC vel,
em  nome  do(s)  responsaCvel(is)  teCcnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  teCcnica  que  participara?o  da
execuça?o do objeto do presente contrato, que demonstre a Ãnotaça?o de Responsabilidade TeCcnica –
ÃRT ou o Registro de Responsabilidade TeCcnica – RRT, relativo aH  execuça?o dos serviços.

d) Os responsaCveis teCcnicos e/ou membros da equipe teCcnica acima elencados devera?o pertencer
ao quadro permanente da LICITÃNTE, na data prevista para entrega da proposta.

9.4 - Outras declarações
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a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº
10.520 de 17.07.2002,  sob as penalidades cabíCveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de
habilitaça?o exigidos neste Edital (Anexo III);

b) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aH  instruça?o do processo licitatoC rio,
decorrente de diligeEncia que o Pregoeiro entender necessaC ria (Anexo III);

c) que na?o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça?o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça?o Federal (Anexo III);

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça?o (Anexo III); 
e) que na?o estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de Taboa?o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço? es
(Anexo III);

f) que na?o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa?o da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

g) que na?o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
III);

h) que na?o foi declarada inidoE nea por ato do Poder PuC blico e na?o reabilitada (Anexo III);
i) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereEncia e/ou benefíCcio da habilitaça?o com irregularidade fiscal; na?o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço? es, cujo termos declara conhecer na íCntegra (Anexo III);

j) que na?o lhe recai a sança?o de declaraça?o de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa?o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareEncia
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo III);

10 - DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO

10.1. - Ã(s) empresa(s) deveraC (a?o), apresentar catálogo(s), que deveraC (a?o) atender integralmente as
exigeEncias deste Edital e deveraC (a?o) ser devidamente identificados com a raza?o social do Licitante,
CNPJ, o nuC mero do item e o deste processo licitatoC rio.

10.1.1 - O(s) catálogo(s) deverá(ão) ser anexados na plataforma COMPRASBR (anexar na aba
CATÁLOGO); no cadastramento da proposta.  A NÃO APRESENTAÇÃO DOS MESMOS ACARRETARÁ
A DESCLASSIFICAÇÃO NO RESPECTIVO ITEM.

10.2 - Os cataC logos constantes deste item sera?o analisados pelos Servidores da Secretaria Requisitante
e no caso de desaprovaça?o, emitira?o parecer com as justificativas da recusa.

10.3 - Ã falta de apresentaça?o de quaisquer documentos acima elencados desclassificaraC  a licitante,
mas, somente, no item correspondente.

10.4 - A manifestação de recursos prevista no art. 4º, inciso VIII da Lei 10.520/2002, somente
será  apresentada  após  decisão  terminativa,  quando  então  será  convocada  sessão  pública
especialmente para este fim.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 - Os documentos necessaC rios aH  habilitaça?o devera?o ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coC pia autenticada ou publicaça?o em oC rga?o da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

11.1.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
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verdadeiros em relação  aos signatários,  dispensando-se o  envio  de documentos originais  e
cópias autenticadas em papel.

11.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
na?o constar do proC prio  documento,  de lei  especíCfica ou deste  Edital,  seraC  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediça?o.

11.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa devera?o estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaça?o clara do subscritor.

11.4 -  Ã aceitaça?o dos documentos  obtidos via internet  ficaraC  condicionado aH  confirmaça?o  de sua
validade, tambeCm por esse meio, pela Equipe de Ãpoio ao Pregoeiro,  nomeados pela(s)  Portaria(s)
nº(s) 533/2023, 534/2023 e 535/2023.

11.5 - Todos os documentos apresentados devera?o estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nuC mero do CNPJ e endereço respectivo;

11.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos devera?o estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos devera?o estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  devera?o  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

11.6 - Na?o sera?o aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíCveis ou rasurados de tal
forma que na?o possam ser entendidos.

11.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líCngua estrangeira, este deveraC  estar
acompanhado da respectiva traduça?o para o idioma paC trio feito por tradutor puC blico juramentado.

12 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 - Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informaraC  aH s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que podera?o manifestar interpor recurso,  imediata e motivadamente,  por meio eletroE nico,
utilizando-se para tanto, exclusivamente, campo proC prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15
minutos.

12.2 - Havendo interposiça?o de recurso, na forma indicada no subitem 12.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informaraC  aos recorrentes  que podera?o  apresentar  memoriais
contendo as razo? es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apoC s o encerramento da sessa?o puC blica, e aH s
demais licitantes que podera?o apresentar contrarrazo? es, em igual prazo, os quais começara?o a correr
do teCrmino do prazo para apresentaça?o de memoriais.

12.2.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazo? es sera?o oferecidos por meio eletroE nico, no síCtio
comprasbr.com.br opça?o  RECURSO,  com  a  apresentaça?o  de  documentos  relativos  aH s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

12.3 - Ã falta de interposiça?o na forma prevista no subitem 12.1 importaraC  a decadeEncia do direito de
recurso.

12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicaraC  o objeto da licitaça?o aH  licitante vencedora e homologaraC  o procedimento licitatoC rio.
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12.5 - O recurso teraC  efeito suspensivo e o seu acolhimento importaraC  a invalidaça?o apenas dos atos
insuscetíCveis de aproveitamento.

13 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
13.1 - ÃS  licitante caberaC  acompanhar as operaço? es no sistema eletroE nico, durante a sessa?o puC blica,
respondendo pelos oE nus decorrentes de sua desconexa?o ou da inobservaEncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

13.2 - Ã desconexa?o do sistema eletroE nico com o Pregoeiro, durante a sessa?o puC blica, implicaraC : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensa?o e o seu reiníCcio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexa?o persistir  por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessa?o puC blica
deveraC  ser suspensa e reiniciada somente apoC s comunicaça?o expressa aos licitantes de nova data e
horaC rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa  de  lances,  a  continuidade da apresentaça?o  de  lances pelas licitantes,  ateC  o
teCrmino do períCodo estabelecido no edital. 

13.3 - Ã desconexa?o do sistema eletroE nico com qualquer licitante na?o prejudicaraC  a conclusa?o vaC lida
da sessa?o puC blica ou do certame.

14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 -  O preço total que vigoraraC  no ajuste seraC  aquela ofertada pela(s) licitantes(s) vencedora(s) do
certame;

14.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos  os custos diretos  e indiretos,  inclusive  encargos  sociais
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

14.2 – Caso o contrato supere o prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentaça?o da proposta,
poderaC  incidir reajuste de preços com aplicaça?o do IPCÃ – FIPE.

14.3 - Os recursos necessaC rios para fazer referente as despesas do objeto onerara?o a seguinte dotaça?o,
abaixo  descrita,  para  o  presente  exercíCcio  e  no  proC ximo  exercíCcio  por  creCditos  do  respectivo
orçamento:

11.06.00.103021102.2114 // 3.3.90.39.00 = 4834
Destino: DEP. DE GESTAO DA  ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Elemento: 39.99
Fonte: 01- TESOURO
Código de aplicação: 3020000-ATENÇÃO MEDIA ALTA COMPLEX.AMB E HOSP.

15 - DO CONTRATO
15.1 -  O  prazo  para  prestaça?o  de  serviços  objeto  do  presente  prega?o  seraC  de  20 (vinte)  dias,
contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogaça?o, a criteCrio de Ãdministraça?o,
observado o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço? es posteriores.

15.2 - O contrato regular-se-aC  pelas suas claCusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº. 8666/93 e alteraço? es posteriores;

15.3 - O contrato poderaC  ser rescindido em face de qualquer das circunstaEncias previstas no art. 78, da
Lei nº. 8666/93 e alteraço? es posteriores;
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15.4 -  O presente Edital, inclusive seus anexos, integrara?o o contrato a ser firmado com a empresa
vencedora desta licitaça?o.

15.5 – O contratado fica obrigado a aceitar os acreCscimos e supresso? es, nos termos do art. 65, da Lei
nº. 8666/93.

16 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
16.1 -  Ã adjudicataC ria seraC  convocada para,  no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocaça?o mediante preCvia notificaça?o via meio eletroE nico e/ou publicaça?o no DOE, para assinar o
contrato,  podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períCodo, desde que solicitado por
escrito, durante seu transcurso, e que ocorra motivo justificado e aceito pela Ãdministraça?o, sob pena
de decair do direito, sem prejuíCzo das sanço? es descritas na cláusula 20 deste edital.

16.2 -  Ãs  obrigaço? es  decorrentes  deste  Prega?o  consubstanciar-se-a?o  no  Termo de Contrato  a  ser
celebrado com a licitante vencedora do certame, cuja minuta integra o Anexo V do presente Edital.

16.3 -  O  contrato  deveraC  ser  assinado  pelo  representante  legal:  diretor,  soC cio  da  empresa  ou
procurador, devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuraça?o e ceCdula
de identidade.

16.3.1 - Por ocasia?o da assinatura do Contrato, o representante de que trata o item 15.3 deveraC
proceder, tambeCm, aH  assinatura da Declaraça?o de Responsabilidade e do Termo de CieEncia, os quais
compo? em o instrumento contratual, respectivamente.

16.4 - Se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato, injustificadamente, os demais licitantes
podera?o  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaça?o,  para  fazeE-lo,  nas  mesmas  condiço? es  de  suas
respectivas ofertas, sem prejuíCzo da aplicaça?o das sanço? es cabíCveis e previstas no Edital, conforme art.
11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

16.5 - Na execuça?o do objeto do Contrato na?o seraC  permitido aH  Contratada subcontratar com terceiros
sem  a  preCvia  e  expressa  autorizaça?o  da  Prefeitura  de  Taboa?o  da  Serra,  sob  pena  de  rescisa?o  do
contrato e das sanço? es previstas na Lei 8.666/93.

17 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1 - Os serviços a serem contratados devera?o ter iníCcio a partir da assinatura do contrato, conforme
especificaço? es e exigeEncias, sem exceça?o, descritas no Anexo I deste Edital, dentro do prazo de 20 dias,
conforme claCusula 15.

18 - DO PAGAMENTO
18.1 - O valor do objeto licitado seraC  pago aH  CONTRÃTÃDÃ no prazo, em ateC  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoC s entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaça?o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíCdos com as respectivas certido? es:

a) Certida?o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aH  DíCvida Ãtiva da Unia?o e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) Certida?o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíCvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) Certida?o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça?o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
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e) Prova  de  inexisteEncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentaça?o  de  Certida?o  Negativa  de DeCbito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíCtulo VII-Ã da
Consolidaça?o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

18.2 - O pagamento seraC  feito por creCdito em conta corrente da CONTRÃTÃDÃ.

18.3 - Caso venha ocorrer aH  necessidade de provideEncias complementares por parte da CONTRÃTÃDÃ,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

18.4 - Quaisquer pagamentos na?o isentara?o a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades, nem implicara?o
na aceitaça?o dos produtos.

19 - DO REAJUSTE
19.1 -  Caso o contrato supere o prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentaça?o da proposta,
poderaC  incidir reajuste de preços com aplicaça?o do IPCÃ – FIPE.

20 - PENALIDADES 
20.1 -  Pela inexecuça?o parcial ou total  do ajuste,  a Ãdministraça?o poderaC  aplicar a CONTRÃTÃDÃ,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaça?o das sanço? es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e no contrato, observados
os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas pertinentes conforme
segue:

20.1.1 - ÃdverteEncia escrita;
20.1.2 - Multa:

20.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor do  contrato pela inexecuça?o parcial do objeto;
20.1.2.2.- De ateC  20% (vinte por cento) do valor do  contrato pela inexecuça?o total do objeto;
20.1.2.3 - De ateC  5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando sem justificativa aceita pela

Ãdministraça?o, a CONTRÃTÃDÃ na?o retirar a Nota de Empenho;
20.1.2.4 - De ateC  0,5% (meio por cento), sobre o valor do contrato por dia de atraso na prestaça?o dos

serviços;
20.1.2.5 - De ateC  5% (cinco por cento), sobre o valor do  contrato, por descumprimento de claCusula

contratual;
20.1.3 - Suspensa?o do direto de licitar e contratar com a Ãdministraça?o, pelo prazo maCximo de ateC  02

(dois) anos, ou declaraça?o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Ãdministraça?o PuC blica, a criteC rio
da Ãdministraça?o, pela inexecuça?o parcial ou total do objeto.

20.2 -  Ãs penalidades referidas sera?o aplicadas sem prejuíCzo das demais sanço? es administrativas ou
penais previstas em Lei.

20.3 - Ãs importaEncias relativas aH s multas sera?o descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estara?o
sujeitas ao procedimento executivo.

20.4 -  O prazo para pagamento de multa seraC  de 05(cinco) dias uC teis a contar da intimaça?o da infratora,
sob pena  de inscriça?o  do  respectivo  valor  como díCvida  ativa,  sujeitando-se  a  devedora  ao  competente
processo judicial de execuça?o.

20.5 -  Para aplicaça?o das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis, na
hipoC tese de adverteEncia, multa e impedimento de contratar com Ãdministraça?o PuC blica e de 10 (dez) dias
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uC teis na hipoC tese de declaraça?o  de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ãdministraça?o  PuC blica,
contadas da intimaça?o.

20.6 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) aplicada(s) seraC (a?o) recolhido(s) aos cofres da Prefeitura do MunicíCpio
de Taboa?o da Serra, dentro de 03(treEs) dias uC teis da data de sua cominaça?o, mediante guia de recolhimento
oficial,  que  se  tornaraC  parte  integrante  deste  processo,  ficando  autorizado  a  retença?o  de  creCditos  da
CONTRÃTÃDÃ junto aH  PMTS, no momento da penalidade,  sem embargo de eventual inscriça?o na díCvida
ativa.

20.7 -  Ocorrendo  a  recusa  da  vencedora  do  certame  em  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estabelecido  neste  Edital,  seraC  aplicada  multa  de  ateC  10%(dez  por  cento)  do  valor  da  proposta
comercial  sem  prejuíCzo  da  aplicaça?o  da  pena  de  suspensa?o  temporaC ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíCpio de Taboa?o da Serra, pelo prazo de ateC  02(dois) anos, a criteCrio
da Ãdministraça?o, garantida a defesa preCvia.

20.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, na?o celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaça?o falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça?o  de  seu  objeto,  na?o  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuça?o  do contrato,  comportar-se  de  modo inidoE neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraC
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Unia?o,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíCpios  e,  seraC
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateC  05 (cinco) anos, sem prejuíCzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaço? es legais.

21 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
21.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço? es a disponibilizaça?o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço? es  vigentes
aplicaC veis, incluindo, mas na?o se limitando aH  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça?o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teCcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

21.2 -  No curso das Negociaço? es  caso seja necessaC ria  a  transmissa?o  ou disponibilizaça?o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça?o, bem como de transmissa?o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uC nica responsaCvel  pelos danos causados pela na?o observaE ncia das
regras mencionadas.

21.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço? es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço? es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

21.2.2 - Cada Parte seraC  responsaCvel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreEncia de (i) da violaça?o de
suas obrigaço? es no aEmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça?o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça?o/multa  a  ser  paga  em
decorreEncia de tal violaça?o.

22 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
22.1 - Ãs Partes declaram ter cieEncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Ãnticorrupça?o incluindo, mas na?o se limitando aH  Lei
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Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça?o de cumprir estas diretrizes.
 
23 - DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1  -  Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaça?o  da  proposta  implica  a  aceitaça?o  de  todas  as
condiço? es deste Edital e seus Ãnexos, bem como na submissa?o aH s disposiço? es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaça?o e integrara?o o ajuste correspondente.

23.2 - Ãs licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiço? es constantes do Edital, na?o
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaça?o  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraço? es previstas no Anexo III.

22.3 -  O  desatendimento  de  exigeEncias  formais  na?o  essenciais  na?o  importaraC  no  afastamento  da
licitante, desde que possíCvel aH  aferiça?o da sua qualificaça?o e a exata compreensa?o de sua proposta
durante a realizaça?o da sessa?o puC blica do Prega?o.

23.4 - Ã presente licitaça?o seraC  procedida e julgada observando-se o criteCrio de julgamento de MENOR
PREÇO.

23.5  - O presente contrato, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposiço? es contidas na Lei
Federal de Licitaço? es nº. 8.666/1993, no que couber, e demais alteraço? es subsequentes, aleCm de todas
as claCusulas e anexos do Caderno LicitatoC rio.

23.6  - Ã  licitante  vencedora  deveraC  manter-se,  durante  toda  a  vigeEncia  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigaço? es  assumidas,  todas  as  condiço? es  de  habilitaça?o  e  qualificaça?o
exigidas na licitaça?o.

23.7  - Ã autoridade competente poderaC ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto  ou prejudicado,  no todo ou em parte a licitaça?o,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaça?o.

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-aC  o dia do iníCcio e
incluir-se-aC  o vencimento. SoC  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.

23.9  - Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taboa?o  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveCrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuC ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

23.10 - O pregoeiro e sua Equipe de Ãpoio foram nomeados pelas Portaria nºs 533/2023, 534/2023 e
535/2023; integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaça?o.

24 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
24.1 - Anexo I -  Termo de RefereEncia;

24.2 - Anexo II - Modelo Proposta de Preços;

24.3 -  Anexo III - Modelo de Declaraça?o de Cumprimento das Condiço? es e de InexisteEncia de Fato
Impeditivo de Habilitaça?o;
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24.3 - Anexo IV - Modelo de Declaraça?o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

24.4 - Anexo V - Minuta da Ãta de Contrato;
 
24.5 - Anexo VI - Quantitativo Ãnual, Preço MaCximo Permitido e Especificaço? es;

24.6 -  Termo de CieEncia e  Notificaça?o,  Cadastro  dos ResponsaCveis  e  Declaraça?o  de  Documentos  aH
Disposiça?o do Tribunal.

Taboa?o da Serra, 18 de outubro de 2023

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e  Tecnologia
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                                                    ANEXO  I-  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  

                                  TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  COM  O  FORNECIMENTO  DE
MAMÓGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E  SISTEMA  DE  PACKS  PARA
ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

2. UNIDADES ONDE SERÃO INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS:
- CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
Endereço: Rua Marechal Artur da Costa e Silva, 84 - Jardim Panorama, Taboão da Serra - São
Paulo, 06785-070 

3. EQUIPAMENTOS
Os equipamentos deverão ser novos, ou seja, de primeiro uso, e os modelos oferecidos
estar  em linha  de  produção  atual  e  não  se  tratar  de  protótipo  ou  estar  em fase  de
obsolência, a comprovação deverá ser através de nota fiscal com emissão de no máximo
06 meses, constando marca, modelo e número de série.

3.1 Composição dos equipamentos a serem locados:

Item Qtd Equipamento

01 01 Mamógrafo com sistema de digitalização DR (24 x 30 cm) para realização de
exames de mamografia
- 01 (um) estabilizador de rede para alimentação do mamógrafo
- 01 (um) quadro de força
- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa

02 01 Impressora  laser  dry  com  3  gavetas  –  para  impressão  de  exames  de
mamografia
- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa

03 01 Sistema  PACS  –  para  distribuição  e  armazenamento  das  imagens
digitalizadas do mamógrafo
-  incluindo  hardware  com  características  compatíveis  com  o  sistema
oferecido
- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa
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04 01 Fornecimento de Laudos conforme RDC Nº 611/2022 DA ANVISA

a) DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Locação com fornecimento de mamógrafo digitalizado por tecnologia (DR) com sistema
de impressão, armazenamento e distribuição de imagens, incluso prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva e reposição de peças dos equipamentos
locados.

a) Visita técnica na estrutura da unidade para orientações de adequações necessárias
para instalação dos equipamentos
b) Entrega dos equipamentos ofertados
c) Instalação e configuração dos equipamentos
d) Treinamento dos técnicos operadores/equipe técnica
e) Fornecimento de laudos  conforme  RDC Nº 611/2022 DA ANVISA dos equipamentos
fornecidos, logo após a instalação, para início das atividades da Unidade (realização de
exames).
f) Manutenção preventiva dos equipamentos
g) Suporte técnico e manutenção corretiva / chamados técnicos
h) Substituição de peças, quando necessário

4.1 Entrega dos equipamentos

a)  A  empresa  vencedora  deverá  realizar  a  entrega  dos  equipamentos  devidamente
acompanhados  de  nota  fiscal  com  natureza  compatível,  com  identificação  clara  dos
equipamentos, assim como número de série de fábrica de cada equipamento.
b) O transporte dos equipamentos até a unidade e instalação/configuração será realizada
pela contratada com o acompanhamento da equipe técnica da Prefeitura, sem ônus para
o município.

4.2 Instalação e configuração dos equipamentos solicitados

a) A instalação deve acontecer dentro do prazo previsto neste termo de referência
b) A adequação estrutural da sala para o recebimento, instalação e funcionamento dos
equipamentos será de responsabilidade da contratada.
b) Após a instalação dos equipamentos a contratada deverá providenciar o recolhimento
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto a entidade profissional competente
(CREA)  ou  Termo  de  Responsabilidade  Técnica  (TRT)  junto  a  entidade  profissional
competente (CRT) do contrato vigente e encaminhar comprovação ao setor de contratos
do município.

4.3 Treinamento dos usuários

a) A contratada fica obrigada a ministrar treinamento a equipe técnica.
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b) O treinamento de implantação deverá ser realizado na unidade aonde o serviço será
prestado, em data pré-agendada, com equipe técnica definida e listada pelo coordenador
da unidade.
c) Se necessário, após 30 dias do treinamento inicial, a contratante poderá solicitar um
novo treinamento, para aperfeiçoamento de uso dos equipamentos, sendo realizado em
data pré agendada e sem ônus para o município.

4.4 Fornecimento de laudos de controle de qualidade

a)  A  contratada  será  responsável  em  fornecer,  através  de  empresa  devidamente
certificada pelo CNEN (Comissão Nacional  de Energia Nuclear),  laudo de controle  de
qualidade, levantamento radiométrico e memorial de proteção radiológica, exigidos pela
vigilância  sanitária  conforme  RDC  Nº  611/2022  DA  ANVISA,  para  os  equipamentos
instalados em atendimento ao contrato.
b)  A contrata será responsável  por  manter  atualizado e válido os respectivos laudos,
durante a vigência do contrato. 
c) Os laudos técnicos deverão ser fornecidos em original, devidamente datado e assinado
pelo físico responsável.

4.5 Manutenção preventiva dos equipamentos

a) As manutenções preventivas deverão ser efetuadas através de visitas e inspeções
bimestrais,  entendendo-se como tal  os serviços de limpeza interna e externa, ajustes,
reparos, aferições e testes dos equipamentos, controle geral do funcionamento e outros
que se fizerem necessários. 
b) As visitas serão executadas em horário e data previamente estipulados, de modo a não
interferir  na rotina de funcionamento da unidade.  Horário  de 8:00 às 18:00 horas,  de
segunda a sexta-feira
c)  A  cada  visita  técnica,  o  técnico  deverá  se  reportar  ao  Chefe  da  Unidade,  para
autorização do serviço e assinatura de Ordem de Serviço ou designação de responsável
para o acompanhamento do serviço. Uma via da ordem de serviço deve ser entregue a
unidade ao final de cada atendimento.

4.6 Suporte técnico e manutenção corretiva / chamados técnicos

a)  A  contratada  deverá  possuir  sistema  online  via  web,  através  de  site,  software  ou
aplicativo, aonde seja possível realizar a abertura, acompanhamento e fechamento de
chamados via internet. Deverá ainda informar telefone e e-mail para utilização de abertura
de chamado caso haja qualquer dificuldade no uso do sistema.

b) Os chamados para manutenção corretiva serão recepcionados pelos meios informados
no item acima, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 18:00hs.

c) Aos finais de semana ou feriados os chamados corretivos deverão ser abertos através
de telefone específico. A contratada deverá informar o número em questão no momento
do início da vigência do contrato.
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d)  Os  atendimentos  corretivos  que  possam ser  realizados  através  de  suporte/acesso
remoto  via  web  ou  telefone  devem  acontecer  em  até  06  horas após  a  abertura  do
chamado

e) Os atendimentos corretivos serão realizados de forma ilimitada (tanto na quantidade,
quanto nas horas), com atendimento por parte da empresa contratada em até 24 horas
após a solicitação  ,   nos casos de necessidade de atendimento presencial.

f)  A  cada  visita  técnica,  o  técnico  deverá  se  reportar  ao  Chefe  da  Unidade,  para
autorização do serviço e assinatura de Ordem de Serviço ou designação de responsável
para o acompanhamento do serviço. Uma via da ordem de serviço deve ser entregue a
unidade ao final de cada atendimento.

4.7 Substituição de peças, quando necessário

a) A necessidade de substituição de qualquer peça, acessório, material ou componente
dos equipamentos instalados será de total responsabilidade da Contratada. Exceto se for
constatado mau uso ou imperícia de manuseio.
b)  as  peças aplicadas  deverão  ser  originais  conforme modelos,  para  preservação  da
originalidade dos equipamentos.
c) deverá ser realizado também a atualização de softwares,  conforme a necessidade,
para o devido funcionamento dos sistemas.

5 - MAMÓGRAFO E SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO:

g) Características  Gerais:  Equipamento  de  mamografia  para  procedimentos  de
diagnóstico por imagem com braço giratório totalmente motorizado. Tubo: Anodo giratório
de molibdênio com rotação mínima de 3.000 rpm; Capacidade térmica de no mínimo 300
kHU;  Foco grosso de 0,3  mm ou menor  e  foco fino  de 0,1  mm ou menor;  Filtro  de
molibdênio  (Mo)  e  ródio  (Rh).  Gerador:  Alta  frequência;  Potência  mínima  de  6  kW;
Seleção de valores para kV de 20 kV ou menor a 35 kV ou maior, em passos de no
máximo 1 kV; Intervalo de mAs entre 1 mAs ou menor e 630 mAs ou maior. Modos de
Exposição: Sistema de exposição automático e manual com ajuste de kV e mAs. Sistema
de colimação automático com ajuste do campo de colimação de acordo com a pá de
compressão  utilizada.  Possuir  display  com  indicação  em  tempo  real  da  força  de
compressão,  espessura da mama e angulação;  Medição da força de compressão por
célula  de  carga;  Braço:  Movimentos  totalmente  motorizados e  possibilidade de ajuste
manual; Distância foco-filme de no mínimo 65 cm; Rotação isocêntrica em torno da mama
de +/-180 graus; Altura Ajustável: mínimo entre 650 mm e 1450 mm (tolerância +/- 10%).
Sistema de Compressão: Motorizado por meio de pedal duplo e manual; Controle de força
com variação de até 20kg (200N);  Redução da velocidade de compressão quando o
compressor entra contato com a mama. Características Elétricas: 220 VAC - 60 Hz. Deve
acompanhar: Bucky e bandeja de compressão 24x30 cm com grade móvel; Bandeja de
compressão localizada (spot), Bandeja de compressão perfurada para procedimentos de
marcação  pré  cirúrgica  e  bandeja  de  compressão  axilar  10x24  cm  ou  equivalente.
Sistema  de  Magnificação:  Composto  por  plataforma  de  magnificação  e  bandejas  de
compressão compatíveis com o detector de digitalização: 9x21 cm e 7,5 cm (redonda).
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Fator de magnificação de no mínimo 1.5x e 2.0x. Biombo de proteção para o operador,
dois  pedais,  protetor  facial,  quadro  de  força  compatível,  estabilizador  compatível  e
nobreak compatível. 
h) Características  do  Sistema  de  digitalização:  Sistema  digitalizador  direto  com
conexão entre detector digital e o console de aquisição realizada com fio. Composto por:
01 Detector DR; 01 Console de aquisição para visualização e ajuste de imagens; Deve
acompanhar todos os cabos e conectores necessários para o funcionamento do sistema.
Especificações do Detector  com área ativa de 24x30cm;  Cintilador  de CsI  (Iodeto de
Césio); Tamanho do pixel menor ou igual a 76 μm (mícrons); 16 bits; Console da estação
de aquisição: Monitor de no mínimo 21 polegadas. Configuração mínima: Processador –
Core i3  (ou similar),  500GB de HD e 4GB de memória  RAM ou maior;  Exibição das
imagens em até 4 segundos após a exposição; Inserção de dados do paciente de forma
manual  ou  utilizando  protocolo  DICOM Worklist;  Permitir  a  gravação  de  imagens  em
CD/DVD; Ferramentas de processamento das imagens: Ajuste de latitude, contraste e
brilho independentemente; Recorte da imagem; Inserção de textos fixos e editados pelo
usuário; Magnificação da imagem; Rotação e inversão; Pacote de conectividade DICOM
3.0:  Storage;  Print;  Modality  Worklist;  Deve  acompanhar  nobreak  compatível  com  o
sistema de digitalização.
i) Observação:  As  especificações  técnicas  são  as  mínimas  necessárias,
equipamentos  com  capacidades  superiores  também  serão  aceitos.  Todas  as
características técnicas relacionadas ao equipamento devem de acordo com a Resolução
RDC Nº 611, de 9/3/2022, e Instrução Normativa Nº 92, de 27/05/2021. A licitante, se não
for o fabricante do equipamento, deverá comprovar no momento da licitação, através de
carta  do  fabricante,  que  a  licitante  é  autorizada  e  capacitada  a  instalar  e  prestar
manutenção nos equipamentos de sua marca.
j) Documentação  que  deverá  acompanhar  os  equipamentos  no  ato  da  entrega:
Manual de Operação em português; Catálogo do produto em português; Declaração de
Montagem  e  treinamento  inclusos.  Ter  assistência  técnica  comprovada  em  território
nacional. Registro vigente na ANVISA.
k)
j.1. IMPRESSORA DRY LASER COM TRÊS GAVETAS

Quantidade: 01 equipamento
Impressora laser 3 gavetas para RX e mamografia: Sistema laser de impressão de filmes
radiológicos  a  seco  para  uso  em  mamografia  e  demais  modalidades  médicas.
Carregamento dos filmes a luz do dia em magazine com capacidade entre 100 a 125
filmes; Resolução máxima de 50 mícrons para mamografia e de 100 mícrons para demais
modalidades  médicas;  Capacidade  de  impressão  mínima  de  160  filmes  por  hora  no
tamanho 35 x 43 cm. Resolução de impressão de no mínimo 508 dpi; Resolução output
de contraste de no mínimo 14 bits;  03 gavetas com capacidade de trabalhar com 03
tamanhos de filmes simultaneamente carregados no equipamento; Controle automático
da densidade do filme; Conexão com equipamentos de CR ou outras modalidades através
do protocolo DICOM 3.0 com ou sem a necessidade de acessórios externos (print server)
para conversão do sinal ao padrão Dicom 3.0; Alimentação elétrica 110 V/60 Hz ou 220
V/60 Hz; Nobreak compatível com o sistema. As especificações técnicas são as mínimas
necessárias, equipamentos com capacidades superiores também serão aceitos
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A licitante, se não for o fabricante do equipamento, deverá comprovar no momento da
licitação, através de carta do fabricante, que é autorizada e capacitada a instalar e prestar
manutenção nos equipamentos de sua marca.
A empresa licitante deverá apresentar a comprovação de que o produto ofertado possui
registrado vigente/em validade no ministério da saúde/ANVISA
l) Material  de consumo compatível com o equipamento que deverá acompanhar a
entrega do equipamento:
m) - 02 (DUAS) CAIXAS DE FILMES PARA MAMOGRAFIA, COM NO MÍNIMO 100
PELÍCULAS, MEDINDO: 18X24CM

n) - 02 (DUAS) CAIXAS DE FILMES PARA MAMOGRAFIA, COM NO MÍNIMO 100
PELÍCULAS, MEDINDO: 24X30CM

o)

j.2. SISTEMA PACS

Quantidade: 01 equipamento
Sistema PACS para armazenamento e distribuição das imagens com Computador 
SERVIDOR com Funções do PACS:
- Armazenamento das imagens geradas na modalidade mamografia;
- Visualizador WEB de imagens para o corpo clínico e médicos solicitantes;
- Distribuição WEB interna para consultórios ou departamentos;
- Visualizador HTML nos consultórios;
-  Busca  on  line  de  exames  simplificada  nos  consultórios  por  nome  ou  números  de
identificação ou data do procedimento;
- Implantação do sistema com integração com o CR/DR;
- Gravação de CD/DVD (manual/não automatizado)
Deverá acompanhar: hardware com características compatíveis com o sistema oferecido
para garantir o pleno e bom funcionamento do mesmo. Acompanhar ainda estabilizador e
demais acessórios necessários.
A empresa licitante deverá apresentar a comprovação de que o produto/software ofertado
possui registrado vigente/em validade no ministério da saúde/ANVISA

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:
g) A contratada deverá responsabilizar-se pela assistência técnica, manutenção,

suporte técnico, operacional, reparação, correção, remoção, reconstituição ou
substituição, às suas expensas,  as peças de reposição e componentes dos
equipamentos,  objeto  do  contrato.  Eventuais  despesas  com transportes  de
equipamentos (inclusive seguro de transporte), quando necessários ocorrerão
por conta da contratada, desobrigando a contratante de quaisquer ônus. 

h) Manter  sua  equipe  que  fará  acesso  as  unidades  da  Prefeitura,  devidamente
uniformizada e com crachá de identificação. 
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i) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo de 24 horas após a
notificação, qualquer profissional que tenha tido conduta considerada inconveniente
pela Contratante;

j) Manter  permanentemente  profissionais  em condições  de solucionarem problemas
emergenciais;

k) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em
perfeitas condições de uso;

l) A contratada deverá possuir  sistema online via web, através de site,  software ou
aplicativo, aonde seja possível realizar a abertura, acompanhamento e fechamento
de chamados via internet. Deverá ainda informar telefone e e-mail para utilização de
abertura de chamado caso haja qualquer dificuldade no uso do sistema.

m) Identificar e manter os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 

n) Implantar de maneira adequada a execução e supervisão dos serviços, garantindo
uma manutenção eficaz e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as
dependências, utilizando processos informatizados para gerenciamento dos serviços;

o) Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  Federal,  Estadual  ou
Municipal, as Normas de Segurança e Proteção do Trabalho;

p) Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto aos aspectos médico e legal, em
caso de acidente ou mal súbito de qualquer membro de sua equipe técnica;

q) Executar os serviços em horários pré-estabelecidos de maneira a não interfiram na
rotina dos setores;

r) Reexecutar os serviços considerados não satisfatórios;

s) Preservar e manter em dia os encargos sociais e trabalhistas dos seus funcionários,
conforme previstos nas legislações pertinentes;

t) Garantir  que  toda  manutenção  seja  executada  de  acordo  com  os  cronogramas
previstos, anotando em Ordens de Serviços as observações necessárias para que
sejam  apreciadas  e/ou  aprovadas  pela  Contratante.  Estas  Ordens  de  Serviços
deverão  ser  anexadas  as  respectivas  Notas  Fiscais,  que  mensalmente  serão
encaminhadas a Secretária de Saúde para comprovação dos serviços realizados;

u) A empresa deverá comprovar no ato do certame, através de certificado, que cumpre
as normas relativas à saúde e segurança de seus empregados no trabalho, quanto
ao Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR e o Programa de Controle Médico
de  Saúde  Ocupacional  –  PCMSO,  do  Ministério  do  Trabalho  referente  a  saúde
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ocupacional  de  seus  funcionários,   devidamente  assinado  por  engenheiro  de
segurança do trabalho e/ou médico do trabalho, conforme disposições do parágrafo
único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo.

v) A  contratada  será  responsável  por  apresentar  anualmente  os  certificados
mencionados no item acima, devidamente renovado/atualizado, conforme legislação
trabalhista.

w) Fornecer  todo  e  qualquer  material  necessário  quando  das  manutenções,  como:
Peças de reposição, lubrificantes, produtos de limpeza, fitas isolantes, equipamentos
para aferição e calibração eletroeletrônicos dos equipamentos, utensílios, máquinas
e equipamentos necessários para o bom desenvolvimento das intervenções técnicas.

x) Fornecer, conforme item 4.4.a, laudos de controle qualidade exigidos pela vigilância
sanitária conforme RDC Nº 611/2022 DA ANVISA, e manter renovados/válidos pelo
período do contrato. Os resultados serão apresentados na forma de laudos técnicos
oficiais.

y) Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso.

z) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção radiológica
a seus empregados, conforme legislação vigente, bem como exigir sua utilização.

aa) Manter pessoal e estrutura administrativa em número suficiente, de forma a cumprir
as obrigações assumidas; não será permitida, em hipótese nenhuma, a transferência
das obrigações da empresa a outros.

bb)Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela CONTRATANTE,
assumindo todo o ônus do não comparecimento às reuniões;

cc) Em cada manutenção, a contratada deverá verificar, antes do início dos serviços, as
condições dos equipamentos instalados e, qualquer divergência ou dano encontrado
deverá ser comunicado à contratante imediatamente, sob pena de responsabilidade;

dd)Dispor  dos  equipamentos  e  ferramentas  necessários  à  execução  dos  serviços,
devendo  os  equipamentos  elétricos,  se  houver,  serem  dotados  de  sistemas  de
proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

ee) A licitante  vencedora  ficará  responsável  por  fornecer  croquis  da  sala  com layout
sugestivo para instalação do mamógrafo, assim como do sistema de digitalização
para validação da Engenharia do Município. 

ff) A licitante vencedora ficará responsável  pelas adequações da sala que se façam
necessárias para a instalação dos equipamentos locados, sendo essas adequações:
elétricas  internas  da  sala,  adequações  de  proteção  radiológica,  adequações
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estruturais, fornecimento e passagem de cabeamentos e acabamentos necessários
para o fluxo dos atendimentos.  Essas adequações deverão ser acompanhadas e
validadas previamente pela Engenharia do Município.

gg)  A sala deverá estar apta para o recebimento dos equipamentos no prazo máximo de
20 dias a contar da assinatura do contrato.

hh) A licitante vencedora ficará responsável pela realização do treinamento da equipe
técnica da contratante que operará os equipamentos, ficando também responsável
pelo novo treinamento, se solicitado.

ii) SERVIÇOS NÃO PREVISTOS. Não está incluída nas obrigações da contratada, a
necessidade  de  manutenção  devido  à  imprudência,  negligência  e  imperícia,  ou
defeitos  ocasionados  por  fatores  externos  como instalação  elétrica,  hidráulica  ou
distúrbios  atmosféricos.  Não  estão  cobertos  nesta  contratação  substituição  dos
equipamentos que são de propriedade do município.

jj) A substituição de peça pelo contrato não inclui: danos resultantes de negligência com
as  precauções  e  métodos  de  operação  contidos  no  manual  de  operações  do
equipamento;  b)  defeitos  ou  danos  decorrentes  de  intervenção  no  produto  por
terceiro  não  autorizado;  c)  defeitos  ou  danos  causados  por  variações  de  tensão
elétrica  e  sobrecarga  acima  do  especificado;  d)  defeitos  causados  por  agentes
naturais (enchente, maresia, descarga elétrica, e outros)

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

1. Viabilizar espaço físico para instalação dos equipamentos, tais como energia
elétrica,  acesso  à  rede  e  internet,  computadores  para  utilização  dos
visualizadores nos consultórios, ar-condicionado.

2. Acompanhar  e  validar  croquis,  o  projeto  de  adequação e  instalação dos
equipamentos a serem locados.
 

3. Comunicar imediatamente, pelo sistema web, telefone ou e-mail,  defeitos
que  venha  a  constatar  nos  equipamentos.  Deverá  ser  identificado  o
equipamento,  defeito,  condições  de  funcionamento  pelo  responsável  da
unidade/manutenção.

4. Facilitar  por  todos  os  meios,  o  exercício  das  funções  da  contratada,
assegurando  livre  acesso  da  mão  de  obra  da  contratada,  às  suas
instalações, desde que devidamente identificadas, a todos os locais onde se
fizerem necessários seus serviços,  promovendo o bom relacionamento e
entendimento entre seus funcionários e a mão de obra da contratada.

5. Fiscalizar  o  bom  andamento  do  serviço  contratado  e  prestado  pela
Contratada,  através  da  diretoria/chefia  das  unidades,  podendo  realizar
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avaliações  adequadas  aos  procedimentos  utilizados  na  execução  dos
serviços,  notificando, imediatamente,  e por escrito,  qualquer problema ou
irregularidade  constatada,  inclusive  comunicar  a  Administração  qualquer
desatenção da empresa contratada com itens aqui dispostos. 

6. Prestar  informações  e  esclarecimentos  a  contratada,  que  eventualmente
venham  solicitar  que  digam  a  respeito  à  natureza  dos  serviços,
esclarecendo  sobre  as  circunstâncias  em  que  foram  observadas  as
irregularidades  e/ou  defeitos,  no  funcionamento  dos  equipamentos,  se
possível.

7. Providenciar  para  que  nas  datas  acertadas  previamente,  que  os
equipamentos estejam disponíveis para a manutenção.

8. Não permitir a retirada ou movimentação de qualquer equipamento sem a
presença de um responsável técnico da CONTRATADA.

9. Cumprir  rigorosamente  a  orientação  técnica  da  contratada  quanto  as
necessidades  que  possam  interferir  no  bom  funcionamento  dos
equipamentos.

10.Não permitir o ingresso de terceiros, bom como, a intervenção de estranhos
nas instalações dos equipamentos relacionados.

11.Responsabilizar-se  pelo  zelo,  segurança  e  guarda  dos  equipamentos
instalados nas unidades, bem como arcar com eventuais avarias, perdas,
roubo ou danos que possam ser ocasionadas nos equipamentos, partes e
peças de propriedade da CONTRATADA, por negligência ou mau uso do
operador da CONTRATANTE.

12.Logo após instalação dos equipamentos e realização dos laudos previstos
no Item 4.4 a), será de responsabilidade da contratante convocar a equipe
técnica, em data e horário já acordado entre as partes, para o recebimento
do treinamento operacional. Tendo que fornecer a contratada, relação dos
colaboradores que participarão, com nome e função.

8. PRAZOS

8.1 A adequação, entrega e instalação dos equipamentos deverão ocorrer no prazo de até
20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da ordem de início do serviço/empenho.

8.2 Os treinamentos devem ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após
entrega dos laudos previstos no Item 4.4 a).

8.3  Prazo do contrato:  12  (doze)  meses,  podendo  ser  renovável  conforme legislação
vigente.
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9. CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS

9.1 Todos os equipamentos ofertados devem ser  totalmente compatíveis  uns com os
outros.
9.2 As empresas participantes deverão apresentar catálogo ou manual, aonde constem
especificações técnicas do produto, de forma a permitir sua avaliação de acordo com as
especificações  solicitadas  no  termo  de  referência.  A  não  apresentação  por  parte  da
licitante estará sujeita a desclassificação.
9.3 A empresa licitante deverá apresentar a comprovação de que os produtos ofertados
são  registrados  no  ministério  da  saúde/ANVISA,  e  os  registros  devem  estar
vigentes/ativos.
9.4  A  empresa  licitante  deverá  apresentar  autorização  de  funcionamento  perante  a
ANVISA e  licença  de funcionamento  perante  os  órgãos  competentes  municipais  e/ou
estaduais.

9.5 A empresa licitante deverá ser responsável pela logística reversa de partes e peças,
tendo em vista que os resíduos precisam ter sua destinação final  de forma correta e
controlada,  conforme  Art.  33.  da  Lei  12.305/2010,  dessa  forma  a  Licitante  deverá
apresentar,  no momento da habilitação Certificado de Movimentação de Resíduos de
Interesse  Ambiental  -  Cadri  emitido  pela  Cetesb,  para  armazenamento,  transporte  e
descarte  de  resíduos  perigosos,  especificamente  de  origem:  lâmpada  com  vapor  de
mercúrio  após o uso,  resíduos de componentes e equipamentos eletrônicos (pilhas e
baterias),  produtos  eletroeletrônicos,  e  seus  componentes  fora  de  uso.  Para
armazenamento,  transporte  e  descarte  de  resíduos  perigosos,  especificamente  óleo
lubrificante usado, de origem: ampola e transformador de raios-x com data de validade em
vigência.

9.6 A licitante, se não for o fabricante do equipamento, deverá comprovar no momento da
licitação, através de carta do fabricante, que é autorizada e capacitada a instalar e prestar
manutenção nos equipamentos de sua marca, para os itens 5.1 e 5.2.

9.7  Para  comprovar  que  possui  capacitação  técnica  para  realização  de  instalação  e
manutenção  nos  equipamentos,  a  empresa  licitante  terá  que  apresentar  Certidão  de
Registro de Pessoa Jurídica junto a entidade profissional competente (CREA) ou CRT –
Conselho  Regional  dos  Técnicos  Industriais,  da  jurisdição  da  Licitante,  através  de
apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade, assim como
deverá apresentar o Registro CREA ou CRT do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa,
dentro da validade.

9.8 A empresa deverá comprovar no ato do certame, através de certificado, que cumpre
as normas relativas à saúde e segurança de seus empregados no trabalho, quanto ao
Programa de Gerenciamento de Risco - PGR e o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional – PCMSO, do Ministério do Trabalho referente a saúde ocupacional de seus
funcionários,  devidamente  assinado  por  engenheiro  de  segurança  do  trabalho  e/ou
médico do trabalho, conforme disposições do parágrafo único, art. 117, Constituição do
Estado de São Paulo.
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9.9 A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da licitante,
de instituição pública ou privada, compatível com o objeto do processo atestando que a
empresa  tenha  executado  fornecimentos  similares,  pertinentes  e  compatíveis  com  o
objeto  da  presente  licitação,  mínimo  50%  (cinquenta)  por  cento,  do(s)  serviço  (s)
ofertado(s), com  prazo de execução inferior a 02 (dois) anos  da data da realização do
presente pregão.

9.9.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar em nome da empresa licitante,
9.9.2  O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, em original ou
cópia autenticada por Cartório competente, com clara identificação do signatário (s) quem
o(s) expediu.
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ANEXO II

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-101/2023
Processo Ãdministrativo nº  29.415/2023

(obs. preenchimento da proposta escrita)

PROPOSTÃ DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MAMÓGRAFO DIGITALIZADO (DR), IMPRESSORA DRY E
SISTEMA  DE  PACKS  PARA  ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS.
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:                                                                        INSC ESTÃDUÃL.
Tel.: Fax.:                                                       E-mail:

Vem  pela  presente  oferecer  sua  Proposta  Comercial  para:  OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA   ESPECIALIZADA   EM  LOCAÇÃO  COM   O
FORNECIMENTO  DE MAMOGRAFO DIGITALIZADO (DR), IMPRESSORA DRY E  SISTEMAS DE  PACKS PARA  ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
IMAGENS , INCLUSO MANUTENÇÃO PREVENTIVA  E CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”.

Item Equipamen
tos

Locação de Equipamento de Mamografia Qtde Unid. Marca Valor Mensal R$ Valor Anual R$

1 1 Mamógrafo com sistema de
digitalização DR (24 x 30 cm) para

realização de exames de mamografia
- 01 (um) estabilizador de rede para

alimentação do mamógrafo
- 01 (um) quadro de força

- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa

1 un. 
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2

Impressora laser dry com 3 gavetas –
para impressão de exames de

mamografia
- 01 (um) Nobreak

Registro Anvisa

1 un

3

Sistema PACS – para distribuição e
armazenamento das imagens
digitalizadas do mamógrafo
- incluindo hardware com

características compatíveis com o
sistema oferecido   01 (um) Nobreak

Registro Anvisa

1 un

4
Fornecimento de Laudos conforme

RDC Nº 611/2022 DA ANVISA
1 un

Valor Total Ãnual R$
 

Condições Gerais:

1 - Ã proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiço? es do edital relativo aH  licitaça?o supra, bem como, aH s dis-
posiço? es legais pertinentes aH  mateCria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaC rias ao cumprimento integral das obrigaço? es decorrentes da con-
trataça?o, encargos sociais, benefíCcios e despesas diretas e indiretas, ai incluíCdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça?o de entrega, crono-
grama de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraça?o seja devido aH  CONTRÃTÃDÃ.

4 -  Declara,  ainda que:  se  vencedora  do certame,  se  a mercadoria  apresentar  vicio de  qualidade ou quantidade que torne  o produto  improC prio  ou
inadequado ao consumo, ou ainda se existir víCcio que diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaC  escolher uma dentre treEs hipoC teses: a) substituiça?o
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imediata do produto por outro da mesma espeCcie sem o víCcio apresentado; b) restituiça?o imediata da quantia paga atualizada; c) abatimento proporcional
ou total do preço, sem prejuíCzo das demais sanço? es previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2023.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça?o do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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ANEXO III

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-101/2023
Processo Ãdministrativo nº.  29.415/2023

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  COM  O  FORNECIMENTO  DE
MAMÓGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E  SISTEMA  DE  PACKS  PARA
ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeCdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíCveis,  a  inexisteEncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaça?o, bem como concorda plenamente com as condiço? es do Edital e seus Ãnexos.
Declara, ainda, 

b) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº

10.520 de 17.07.2002,  sob as penalidades cabíCveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de

habilitaça?o exigidos neste Edital.

c) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aH  instruça?o do processo licitatoC rio,

decorrente de diligeEncia que o Pregoeiro entender necessaC ria;

d) que na?o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça?o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme

disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça?o Federal;

e) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça?o; 

f) que na?o estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de Taboa?o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço? es;

g) que na?o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa?o da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;

h) que na?o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;

i) que na?o foi declarada inidoE nea por ato do Poder PuC blico e na?o reabilitada;

j) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereEncia e/ou benefíCcio da habilitaça?o com irregularidade fiscal; na?o possuir qualquer

dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e alteraço? es, cujos termos declara conhecer na íCntegra;
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k) que na?o lhe recai a sança?o de declaraça?o de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa?o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareEncia

(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2023.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça?o do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO IV

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-101/2023
Processo Administrativo nº  29.415/2023

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  COM  O  FORNECIMENTO  DE
MAMÓGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E  SISTEMA  DE  PACKS  PARA
ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça?o  das  sanço? es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoC rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça?o da pessoa juríCdica),
CNPJ  nº  ________________________  eC  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na íCntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefereEncia,  bem como,
havendo  alguma  restriça?o  na  comprovaça?o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça?o, mesmo que contendo restriça?o, seraC  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  corresponderaC  ao momento em que o proponente  for  declarado o vencedor  do
certame, prorrogaCvel por igual períCodo, a criteCrio da administraça?o puC blica, para a regularizaça?o da
documentaça?o no presente procedimento licitatoC rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a na?o  regularizaça?o  da documentaça?o,  no prazo previsto
acima, implicaraC  decadeEncia do direito aH  contrataça?o, sem prejuíCzo das sanço? es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aH  Ãdministraça?o  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça?o ou revogaça?o da licitaça?o.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça?o do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-101/2023
Processo Administrativo nº  29.415/2023.

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  COM  O  FORNECIMENTO  DE
MAMÓGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E  SISTEMA  DE  PACKS  PARA
ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aH  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Ãssunça?o, Taboa?o da Serra, Sa?o Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaC rio Municipal de
Ãdministraça?o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedora  e  adjudicataC ria  do  Prega?o  supra  referido,  por  seu
representante  legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,
objetivando  registrar  os  preços  dos  itens  discriminados  no  Quadro  Resumo,  em  anexo,  em
conformidade com o disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e
Decreto Municipal nº. 025/2006 e com o ajustado a seguir.

1 – DO OBJETO

1.1 - E(  objeto  da presente  para a  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA   ESPECIALIZADA  EM LOCAÇÃO
COM  O FORNECIMENTO  DE MAMOGRAFO DIGITALIZADO (DR), IMPRESSORA DRY E  SISTEMAS
DE  PACKS PARA  ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE IMAGENS , INCLUSO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”, conforme proposta da CONTRÃTÃDÃ,
compreendendo o fornecimento de todos os materiais e execuça?o de todos os serviços, de acordo com
os Ãnexos do Edital, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os fins e efeitos
de direito.

1.2 -   O Edital e seus anexos sa?o elementos integrantes deste Instrumento Contratual.

2 - DA VALIDADE DO CONTRATO

2.1 - O prazo de vigeEncia contratual eC  de 90 (noventa) dias, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogaCvel a criteCrio da administraça?o, em conformidade com o disposto da Lei nº 8.666/93.

2.2 - Todos os prazos constantes deste contrato sera?o contados em dias corridos, excluindo-se o dia de
iníCcio e incluindo-se o dia do vencimento.

2.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de Sa?o Paulo (www.tcesp.gov.br) e
no Portal da TranspareEncia (www.portaldatransparencia.gov.br), a contratada deste contrato, na?o estaC
na data de ___/___/2023, aH s ___:___ horas, impedida, suspensa ou inidoE nea.
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3 - DO  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 -  Os preços sa?o os constantes da proposta comercial apresentada pela CONTRÃTÃDÃ, registrada
em ata de sessa?o puC blica, nos termos do Edital de Prega?o, resultante da negociaça?o realizada. O valor
total eC  de R$__________________ (________________________________________).

3.2 - O(s) preço(s) eC   (sa?o) líCquido(s), nele(s) incluíCdo(s) todos os custos, imposto, taxas, benefíCcios e
constituiraC  (a?o), a qualquer tíCtulo, a uC nica e completa remuneraça?o pela adequada e perfeita prestaça?o
de serviço, incluíCdo todos os custos necessaC rios de despesas trabalhistas, previdenciaC rias, de modo a
que nenhuma outra remuneraça?o seja devida a contratada aleCm do valor de sua proposta.

3.3 -  O pagamento seraC  feito atraveCs de creCdito em  conta corrente da CONTRÃTÃDÃ.

3.4  - Quaisquer pagamentos na?o isentara?o a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades contratuais, nem
implicara?o na aceitaça?o dos serviços;

3.5 - O valor do objeto licitado seraC  pago a CONTRÃTÃDÃ no prazo de ateC   14 D.Ã.E.D.F. (catorze dias
apoC s  a entrega  do  documento  fiscal) mediante a apresentaça?o  de nota  fiscal e/ou fatura, instruíCdos
com as  respectivas  certido? es:

a) Certida?o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aH  DíCvida Ãtiva da Unia?o e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b)  Certida?o  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíCvida Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) Certida?o Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d)  Certificado de Regularidade de Situaça?o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e)  Prova  de  inexisteEncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça?o  de  Certida?o  Negativa  de DeCbito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíCtulo VII-Ã da
Consolidaça?o das Leis de Trabalho;

f) Inscriça?o no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica – CNPJ;
g) RelatoC rio de Execuça?o e Ãprovaça?o. 

3.5.1  - Sera?o aceitas como prova de regularidade para com as fazendas, certido? es positivas com
efeito de negativas.

3.6 - Caso venha ocorrer a necessidade de provideEncias complementares por parte da CONTRÃTÃDÃ,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

3.7  - Quaisquer pagamentos na?o isentara?o a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades contratuais, nem
implicara?o na aceitaça?o dos produtos.

4 - PENALIDADES 

4.1  -  Pela  inexecuça?o  parcial  ou total  do  ajuste,  a  Ãdministraça?o  poderaC  aplicar  a  CONTRÃTÃDÃ,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaça?o das sanço? es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e no contrato, observados
os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas pertinentes conforme
segue:

4.1.1 - ÃdverteEncia escrita;
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4.1.2 - Multa:
4.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor do  contrato pela inexecuça?o parcial do objeto;
4.1.2.2.- De ateC  20% (vinte por cento) do valor do  contrato pela inexecuça?o total do objeto;
4.1.2.3 - De ateC  5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando sem justificativa aceita

pela Ãdministraça?o, a CONTRÃTÃDÃ na?o retirar a Nota de Empenho;
4.1.2.4 - De ateC  0,5% (meio por cento), sobre o valor do contrato por dia de atraso na prestaça?o

dos serviços;
4.1.2.5  -  De ateC  5% (cinco por  cento),  sobre  o valor  do  contrato,  por  descumprimento  de

claCusula contratual;
4.1.3 - Suspensa?o do direto de licitar e contratar com a Ãdministraça?o, pelo prazo maCximo de ateC

02 (dois) anos, ou declaraça?o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Ãdministraça?o PuC blica, a
criteCrio da Ãdministraça?o, pela inexecuça?o parcial ou total do objeto.

4.2 -  Ãs penalidades referidas sera?o aplicadas sem prejuíCzo das demais sanço? es administrativas ou
penais previstas em Lei.

4.3 -  Ãs importaEncias relativas aH s multas sera?o descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estara?o
sujeitas ao procedimento executivo.

4.4 - O prazo para pagamento de multa seraC  de 05(cinco) dias uC teis a contar da intimaça?o da infratora,
sob pena de inscriça?o do respectivo valor como díCvida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente
processo judicial de execuça?o.

4.5 - Para aplicaça?o das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis, na
hipoC tese de adverteEncia, multa e impedimento de contratar com Ãdministraça?o PuC blica e de 10 (dez)
dias uC teis na hipoC tese de declaraça?o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ãdministraça?o
PuC blica, contadas da intimaça?o.

4.6  - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraC (a?o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíCpio de Taboa?o da Serra, dentro de 03(treEs) dias uC teis da data de sua cominaça?o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraC  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença?o
de creCditos da CONTRÃTÃDÃ junto aH  PMTS, no momento da penalidade, sem embargo de eventual
inscriça?o na díCvida ativa.

4.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
neste  Edital,  seraC  aplicada multa  de  ateC  10%(dez por  cento)  do valor  da proposta  comercial  sem
prejuíCzo  da  aplicaça?o  da  pena  de  suspensa?o  temporaC ria  do  direito  de  licitar  ou  contratar  com  a
Prefeitura  do  MunicíCpio  de  Taboa?o  da  Serra,  pelo  prazo  de  ateC  02(dois)  anos,  a  criteCrio  da
Ãdministraça?o, garantida a defesa preCvia.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE.

5.1 -  O preço total que vigoraraC  no ajuste seraC  aquela ofertada pela(s) licitantes(s) vencedora(s) do
certame;

5.1.1 -  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

5.2 – Caso o contrato supere o prazo de 12 (doze) meses,  contados da apresentaça?o da proposta,
poderaC  incedir reajuste de preços com aplicaça?o do IPCÃ – FIPE.
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5.3 - Os recursos necessaC rios para fazer referente as despesas do objeto onerara?o a seguinte dotaça?o,
abaixo  descrita,  para  o  presente  exercíCcio e  no  proC ximo  exercíCcio  por  creCditos  do  respectivo
orçamento:

11.06.00.103021102.2114 // 3.3.90.39.00 = 4834
Destino: DEP. DE GESTAO DA  ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Elemento: 39.99
Fonte: 01- TESOURO
Código de aplicação: 3020000-ATENÇÃO MEDIA ALTA COMPLEX.AMB E HOSP.
 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Ã CONTRÃTÃNTE deveraC  assegurar a CONTRÃTÃDÃ, condiço? es para o regular cumprimento  das
obrigaço? es.

6.2 - Ã  CONTRÃTÃNTE comunicaraC   a CONTRÃTÃDÃ  sobre as  ocorreEncias.

7 - DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA

7.1 - Ã CONTRÃTÃDÃ obriga-se a executar fielmente os serviços especificados no Anexo I atraveCs de
funcionaC rios devidamente treinados e habilitados.

7.2 - Ã CONTRÃTÃDÃ manteraC  seus empregados regularmente registrados  segundo as normas da
consolidaça?o das leis do trabalho, assumindo inteira responsabilidade pelas obrigaço? es trabalhistas e
previdenciaC rios decorrentes dessas relaço? es de emprego.

7.3  - DeveraC  a CONTRÃTÃDÃ atender prontamente todas as recomendaço? es da CONTRÃTÃNTE que
visem a regular a execuça?o do presente contrato.

7.4  -  Manter-se,  durante  toda  a  execuça?o  do  serviço,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço? es
assumidas, todas as condiço? es de habilitaça?o e qualificaça?o exigidas na licitaça?o.

7.5 - Ã inadimpleEncia da licitante, com refereEncia aos encargos trabalhistas, tributaC rios, fiscais
e comerciais na?o transferem a administraça?o puC blica a responsabilidade por seu pagamento,
nem  poderaC  onerar  o  objeto  do  presente  Edital, inexistindo  qualquer  responsabilidade
solidaC ria e/ou subsidiaC ria.

8 - DO RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 - Os serviços sera?o recebidos pela Unidade Requisitante, consoante o disposto no artigo 73, da Lei
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

8.2 - Os serviços sera?o prestados conforme previsto no Anexo I, constante do Edital.

8.3 -  Para  fins  de  recebimento dos  serviços  prestados,  a  CONTRÃTÃDÃ encaminharaC  aH  Prefeitura
Municipal  de  Taboa?o  da  Serra,  aos  cuidados  do  gestor  do  contrato,  sempre  no  primeiro  dia  uC til
subsequente ao meEs da prestaça?o dos serviços, a nota fiscal/fatura correspondente ao valor devido, a
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qual  seraC  devidamente  atestada,  acompanhada  de  relatoC rio  com  a  relaça?o  de  todos  os  serviços
executados no períCodo e coC pias das requisiço? es.

9 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

9.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço? es a disponibilizaça?o de dados pessoais de
qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço? es vigentes aplicaC veis,
incluindo, mas na?o se limitando aH  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça?o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e teCcnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

9.2 -  No  curso  das  Negociaço? es  caso  seja  necessaC ria  a  transmissa?o  ou  disponibilizaça?o  de  dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça?o, bem como de transmissa?o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uC nica responsaCvel  pelos danos causados pela na?o observaE ncia das
regras mencionadas.

9.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço? es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço? es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

9.2.2 - Cada Parte seraC  responsaC vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreEncia de (i) da violaça?o de
suas obrigaço? es no aEmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça?o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça?o/multa  a  ser  paga  em
decorreEncia de tal violaça?o.

10 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO

10.1 - Ãs Partes declaram ter cieEncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Ãnticorrupça?o incluindo, mas na?o se limitando aH  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça?o de cumprir estas diretrizes.

11 - DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS

11.1  -  Fica  a  CONTRÃTÃDÃ  ciente  de  que  a  assinatura  deste  CONTRÃTO  indica  que  tem  pleno
conhecimento  dos  elementos  nele  constantes,  bem  como,  de  todas  as  suas  condiço? es  gerais  e
peculiares,  na?o  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  quanto  aos  mesmos,  como  elemento
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

11.2  -  O  ajuste,  suas  alteraço? es  e  rescisa?o,  obedecera?o a  Lei  Federal  8666/93  e  demais  normas
pertinentes, aplicaC veis aH  execuça?o dos serviços e especialmente aos casos omissos.

11.3 - Fica ressalvada a possibilidade da alteraça?o das condiço? es avençadas em face da supervenieEncia
de normas federais e municipais disciplinando a mateCria.

11.4 - Nenhuma toleraEncia das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer das claCusulas do
ajuste poderaC  ser entendida como aceitaça?o, novaça?o ou precedente.
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11.5 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa?o da Serra para dirimir quaisquer questo? es oriundas do
presente contrato.

11.6 - Todos os prazos previstos nesta licitaça?o sera?o contados em dias corridos, excluindo-se o dia do
iníCcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na?o haja expediente da Prefeitura, o mesmo prorrogar-se-aC  para o primeiro dia uC til subsequente ao
funcionamento.

11.7 - O presente contrato subordinar-se-aC  todas as disposiço? es contidas na Lei federal de Licitaço? es
8666/93 no que couber e demais alteraço? es subsequentes, aleCm de todas as clausulas e anexo.

11.8 - Fica fazendo parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela CONTRÃTÃDÃ;

E por estarem de acordo com as condiço? es deste contrato, assinam as partes em 02 (duas) vias de
igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

Taboa?o da Serra, __ de ________de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ( RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O  E  TECNOLOGIÃ 

PREFEITURÃ DO MUNICI(PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃNTE

CONTRÃTÃDÃ
EMÃIL

Gestor do Contrato

_________________________________________________
JoseC  Ãlberto Tarifa Nogueira 
SecretaC rio Municipal de SauC de 

TESTEMUNHÃS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO VI

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-101/2023
Processo Administrativo nº  29.415/2023.

QUÃNTITÃTIVO ÃNUÃL, PREÇO MÃ( XIMO PERMITIDO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  COM  O  FORNECIMENTO  DE
MAMÓGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E  SISTEMA  DE  PACKS  PARA
ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS,  INCLUSO  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

Item
Equipame

ntos
Locação de Equipamento de Mamografia Unid.

Estimativa
Anual

Valor Mensal
Máximo

Permitido R$

Valor Anual Máximo
Permitido R$

1

1

Mamógrafo com sistema de digitalização
DR  (24  x  30  cm)  para  realização  de
exames de mamografia
-  01  (um)  estabilizador  de  rede  para
alimentação do mamógrafo
- 01 (um) quadro de força
- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa.

Un 1 27.946,66 335.360,00

2

Impressora  laser  dry  com  3  gavetas  –
para  impressão  de  exames  de
mamografia
- 01 (um) Nobreak
Registro Anvisa

Un 1 4.260,00 51.120,00

3

Sistema  PACS  –  para  distribuição  e
armazenamento  das  imagens
digitalizadas do mamógrafo
- incluindo hardware com características
compatíveis com o sistema oferecido   01
(um) Nobreak
Registro Anvisa

Un 1 4.146,66 49.760,00

4 Fornecimento de Laudos conforme  RDC
Nº 611/2022 DA ANVISA Un 1 449,33 5.392,00

Valor Total Anual R$ 441.772,00

Valor total estimado: R$  441.772,00 ( Quatrocentos e quarenta  e um mil, setecentos e setenta
e dois  reais).
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃDÃ: 

CNPJ Nº: 

CONTRÃTO Nº E-121/2022

DÃTÃ DE ÃSSINÃTURÃ: __/__/____

DÃTÃ DE VIGE� NCIÃ: __/__/____

OBJETO:  PÃRÃ  Ã  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA   ESPECIALIZADA   EM  LOCAÇÃO  COM   O
FORNECIMENTO   DE  MAMOGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E   SISTEMAS  DE
PACKS  PARA   ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS  ,  INCLUSO  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”.

Por se tratar de contrato o valor eC  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaC vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aH  correspondente licitaça?o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aH  disposiça?o do Tribunal de Contas do Estado de Sa?o

Paulo e sera?o remetidos quando requisitados.

Taboa?o da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ( RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-121/2022
OBJETO:  PÃRÃ  Ã  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA   ESPECIALIZADA   EM  LOCAÇÃO  COM   O
FORNECIMENTO   DE  MAMOGRAFO  DIGITALIZADO  (DR),  IMPRESSORA  DRY  E   SISTEMAS  DE
PACKS  PARA   ARMAZENAMENTO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  IMAGENS  ,  INCLUSO  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E CORRETIVA COM  REPOSIÇÃO  DE PEÇAS”.
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OÃB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noC s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuça?o
contratual, estara?o sujeitos a anaC lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa?o Paulo,
cujo traEmite processual ocorreraC  pelo sistema eletroE nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coC pias  das  manifestaço? es  de
interesse, Despachos e Deciso? es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroE nico,
em consonaEncia com o estabelecido na Resoluça?o nº 01/2011 do TCESP;
c) aleCm de disponíCveis no processo eletroE nico, todos os Despachos e Deciso? es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera?o publicados no DiaC rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa?o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta?o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoC digo de Processo Civil;
d)       as informaço? es pessoais dos responsaCveis pela contratante e interessados esta?o cadastradas no
moC dulo eletroE nico do  “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Ãrtigo 2º
das Instruço? es nº 01/2020, conforme “Declaraça?o(o? es) de Ãtualizaça?o Cadastral” anexa (s);
e) eC  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateC  seu julgamento final e consequente publicaça?o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           

CPF:                                                                                                   

Ãssinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           

CPF:                                                                                                         

Ãssinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis  por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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